
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 2, DE 2015 
(Do Sr. Sarney Filho) 

 
Regulamenta o inciso VII do artigo 153 da Constituição Federal, para 
instituir o Imposto Sobre Grandes Fortunas - ISGF, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-277/2008.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 2/2015 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Esta Lei regulamenta o inciso VII do art. 153 da Constituição Federal, 

para instituir o Imposto Sobre Grandes Fortunas – ISGF, e dá outras providências. 
 
Art. 2º O ISGF tem como fato gerador a titularidade, em 31 de dezembro de 

cada ano-calendário, de bens e direitos em montante superior ao menor valor 
patrimonial constante da tabela do art. 6º desta Lei. 

 
Art. 3º São contribuintes deste Imposto: 
 
I - as pessoas físicas domiciliadas no País; 
 
II - a pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, em relação ao 

patrimônio que detenha no País; 
 
III - o espólio das pessoas físicas a que se referem os incisos I e II. 
 
Parágrafo único. Cada cônjuge, companheiro ou companheira será tributado 

com base no seu patrimônio individual acrescido da metade do patrimônio comum, 
se houver, e da integralidade do patrimônio dos seus dependentes. 

 
Art. 4º A base de cálculo da contribuição é o montante total dos bens e 

direitos que compõem o patrimônio do contribuinte e de seus dependentes, 
excluídos os valores correspondentes: 

 
I - às dívidas do contribuinte, com exceção das contraídas para a aquisição 

de bens ou direitos excluídos na forma deste artigo; 
 
II - aos ônus reais incidentes sobre os bens e direitos integrantes do 

patrimônio do contribuinte, com exceção dos excluídos na forma deste artigo, 
observado o disposto no § 1º deste artigo; 

 
III - no caso de bens imóveis, veículos automotores, aeronaves e 

embarcações, os valores efetivamente pagos pelo contribuinte correspondentes aos 
impostos de que tratam, conforme o caso, os arts. 153, VI; 155, III; e 156, I; da 
Constituição Federal; 

IV - aos bens e instrumentos utilizados pelo contribuinte no exercício da sua 
atividade profissional da qual decorram rendimentos do trabalho assalariado ou 
autônomo, até o limite fixado em lei; 

 
V - a outros bens cuja posse ou utilização seja considerada de alta 

relevância cultural, social, econômica ou ecológica pela lei. 
 
Parágrafo único. A lei poderá excluir ainda da base de cálculo os bens, os 

direitos, as dívidas e os ônus reais considerados de pequeno valor individual. 
 

Art. 5º Os bens e direitos serão avaliados pelo seu valor de mercado, de 
acordo com regras e critérios definidos em lei. 
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Parágrafo único. Até que a lei disponha de forma diversa, serão adotados os 

seguintes critérios para a avaliação: 
 
I - no caso de bens imóveis, veículos automotores, aeronaves e 

embarcações, os valores correspondentes às bases de cálculo dos impostos de que 
tratam os arts. 153, VI, 155, III, e 156, I, da Constituição Federal, conforme o caso; 

 
II - no caso de títulos e valores mobiliários negociados em bolsas de valores, 

de mercadorias, de futuros e assemelhadas, ou mantidos em sistema de liquidação 
e custódia autorizado a funcionar pelo Banco Central, o preço do papel em 31 de 
dezembro; 

 
III - no caso ações ou quotas de empresa não negociadas em bolsa de 

valores, o valor da parcela do patrimônio líquido, apurado em 31 de dezembro, 
correspondente à participação do acionista ou sócio no capital da empresa; 

 
IV - no caso de bens e direitos detidos no exterior ou denominados em 

moeda estrangeira, o valor do bem ou direito em 31 de dezembro, convertido em 
reais pela taxa de câmbio de venda da moeda estrangeira na mesma data; 

 
V - no caso dos demais bens e direitos, o custo de aquisição calculado de 

acordo com as regras do Imposto sobre a Renda, atualizado com base em índice de 
correção de valor que reflita a realidade do respectivo mercado. 

 
Art. 6º Ao ISGF incidirá às seguintes alíquotas: 
 

Classe de valor de patrimônio (em R$)  Alíquota 
Até 5.000.000,00 Isento 

De 5.000.000,01 a 50.000.000,00 0,5% 

De 50.000.000,01 a 100.000.000,00 0,75% 

De 100.000.000,01 a 150.000.000,00 1,0% 

Acima de 150.000.000,01 1,5% 

 
§ 1º O montante do imposto será a soma das parcelas determinadas 

mediante a aplicação, sobre o valor compreendido em cada classe, da respectiva 
alíquota. 

 
§ 2º A lei poderá promover a atualização dos valores das classes de 

patrimônio a que se refere o caput.  
 
Art. 7º A contribuição será lançado com base em declaração do contribuinte. 
 
Parágrafo único. O bem ou direito que não constar da declaração presumir-

se-á, até prova em contrário, adquirido com rendimentos sonegados ao Imposto de 
Renda, e as contribuições devidas serão lançados no exercício em que for apurada 
a omissão. 
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Art. 8º Aplicam-se ao ISGF, no que couber, as disposições da legislação do 
Imposto sobre a Renda referentes à fiscalização, lançamento, cobrança, 
penalidades, administração e processo administrativo. 

 
Parágrafo único. A administração, fiscalização e cobrança da contribuição de 

que trata esta Lei Complementar competem à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa regulamentar o inciso VII do artigo 153 da 
Constituição Federal, que prevê a instituição do Imposto Sobre Grandes Fortunas.  

 
A ideia de se regulamentar esse imposto não é nova, contudo, até hoje não 

temos tal imposto incorporado ao nosso ordenamento jurídico.  
 
A primeira proposta nesse sentido foi apresentada em 1989, pelo ex-

presidente Fernando Henrique Cardoso, enquanto senador, por intermédio do 
Projeto de Lei Complementar nº 162. O projeto foi aprovado no Senado, e enviado à 
Câmara dos Deputados para análise. Atualmente, encontra-se aguardando 
apreciação das emendas oferecidas em Plenário. Apensado a ele existem outras 
três propostas.  

 
Mais recentemente, na legislatura anterior, foram apresentadas aqui na 

Câmara, outras propostas com o mesmo objetivo, estando todas apensadas ao PLP 
nº 227, de 2008. Entre as propostas apensadas se encontra o PLP nº 48, de 2011, 
de autoria do ex-deputado Dr. Aluizio, do PV/RJ. Essas propostas estão prontas 
para serem apreciadas em Plenário.  

 
Por conta de tudo isso é que, como constituinte de 1988, portanto, como 

coautor da proposta expressa na Constituição, entendo que devemos avançar na 
regulamentação desse novo imposto, apesar das críticas recebidas que, com 
certeza, dificultam até hoje a sua implementação.  

 
Com o objetivo de melhor esclarecer os propósitos que levaram a sua 

previsão constitucional, registro que a sua fundamentação teve por base o princípio 
da solidariedade estabelecido no art. 3º da Constituição Federal, onde estão fixados 
os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil. É também com base 
nesse principio que devemos lutar para atingir a justiça social, por conseguinte, 
diminuir as desigualdades sociais existentes e erradicar a pobreza.  

 
É evidente que o ISGF sozinho não é o bastante para resolver a questão da 

desigualdade social, da distribuição justa da riqueza e erradicação da pobreza no 
país. Esses problemas fazem parte da história nacional e estão atrelados a um 
grande conjunto de elementos. O que apresentamos é um instrumento a mais para 
consecução desses objetivos.  
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Para a tributação sobre o patrimônio, o ISGF segue a mesma regra 
estabelecida para a tributação sobre a renda, segundo o principio estabelecido no 
Código Tributário Nacional: contribui com mais quem obtiver capacidade para tanto. 
Deste modo fica descartada a possibilidade aventada por críticos de que esse 
imposto pode penalizar o contribuinte por possuir grande patrimônio. Não é isso. 

 
Ao meu sentir, a questão maior que tem dificultado a sua implementação, diz 

respeito ao seu real objetivo que é o de tributar grandes fortunas. Nesse caso, não 
existe um conceito firmado a propósito disso.  

 
As diferentes propostas apresentadas até o momento estão muito mais 

preocupadas com a ampliação do numero de contribuintes, ou seja, no aumento da 
arrecadação, do que no estabelecimento de um parâmetro que possa efetivamente 
servir de base para o reconhecimento do que vem a ser considerado como grandes 
fortunas. Elas propõem a fixação desse imposto a partir de valores que variam entre 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
Pergunto: tais valores são considerados como grandes fortunas? Essas pessoas 
podem ser consideradas como milionárias?  

 
Em reportagem publicada no site UOL (http://noticias.bol.uol.com.br/ultimas-

noticias/economia/2013/02/28/ter-um-milhao-de-reais-nao-faz-do-brasileiro-um-
milionario-dizem-especialistas.htm), especialistas afirmam que ter um milhão de 
reais na conta bancária, que sempre foi um sonho perseguido por muitos brasileiros, 
não faz dessas pessoas milionárias. “A realidade é que, com a desvalorização da 
moeda, fatores ligados à inflação e aquisição de imóveis valorizados com o tempo, 
muitas famílias já vivem com esse valor, mas não são milionárias”. 

 
Na mesma matéria do UOL, é relatado que a confusão acontece por causa 

do ideal de milionário, que mudou bastante ao longo do tempo. Em termo técnico, 
milionário é quem possui um milhão na moeda corrente, mas o conceito da palavra é 
bem diferente. "A palavra milionário foi criada no século 18, na Europa, e se referia 
aos milionários da época, quando possuir uma quantia equivalente a um milhão em 
valores era extremamente difícil", explica o professor Roy Martelanc, que ensina 
finanças no curso de administração da USP (Universidade de São Paulo). 

 
Para se ter uma ideia, se corrigidos os valores daquela época para o 

momento atual, um milhão de dólares daria aproximadamente 25 milhões na mesma 
moeda. Neste cenário, Roy Martelanc conta que "quem tinha um milhão era de fato 
extremamente rico". 

 
Atualmente, o termo foi atualizado e ser milionário não se refere mais ao 

valor da moeda e sim a um conceito. "Milionário hoje é o cara muito rico. O termo se 
refere a uma pessoa que não precisa trabalhar para manter um padrão de vida bem 
confortável, com certos luxos, e, mesmo assim, deixar uma boa herança para a 
família", define o professor.  

 
Por tais motivos, considerando essa nova realidade brasileira, entendo como 

razoável que só a partir de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) é que seja 
aplicada a tributação para as grandes fortunas, conforme estabelecido nessa minha 
proposta para a regulamentação do ISGF. 

http://noticias.bol.uol.com.br/ultimas-noticias/economia/2013/02/28/ter-um-milhao-de-reais-nao-faz-do-brasileiro-um-milionario-dizem-especialistas.htm
http://noticias.bol.uol.com.br/ultimas-noticias/economia/2013/02/28/ter-um-milhao-de-reais-nao-faz-do-brasileiro-um-milionario-dizem-especialistas.htm
http://noticias.bol.uol.com.br/ultimas-noticias/economia/2013/02/28/ter-um-milhao-de-reais-nao-faz-do-brasileiro-um-milionario-dizem-especialistas.htm
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Assim sendo, espero que esse Projeto de Lei Complementar seja 
devidamente analisado por esta Casa, motivo pelo qual solicito o apoio das Sras. e 
Srs. Deputados para o seu aprimoramento e aprovação. 
 
 

Sala das Sessões, 02 em de fevereiro de 2015. 
 
 

Deputado SARNEY FILHO 

PV/MA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
................................................................................................................................................................ ..................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  
........................................................................................................................................... .......................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
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f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  
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III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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